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ESTADO DO CEARA
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE )(

INOVÂ otï ANSPÀ11 NCIÁ

EXTRATo DE PUBLTCAçAO

Processo de Adesão N0 2023.1302.001-PMLN

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - OS ORDENADORES DE
DESPESAS DAS SECRETARIAS DE: INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA) E SUPERINTENDÊNCA DE
TRANSITO (SUTRAN), EM CUMPRIMENTO DA RATIF|CAÇÃO PROCEDIDA, FAZ PUBL|CAR, O EXTRATO DE
RATIFICAÇAo DE ADESÃo No 2023.1302.001.pM1N, A SEGUTR AQUtStÇÃO DE GENÊROS AL|MENTÍC|OS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO
NORTE/CE, EM FAVOR DA MAVI DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ No: 18.027.677/0001.89, Valor global:
R$ 13,619,16 (treze mil, seiscentos e dezenove reais e dezesseis centavos), SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO: 0701 1512215012.023 - Gerenciamento da Secretaria; Elementos de Despesas: 3.3.90.30,00 -
Material de consumo, Fontes de^Recurso: Próprios, no valor de R$ 7.450,00 (sete mil quatrocentos e cinquenta reais)
e SUPERINTENDENCIA DE TRANSITQ: 2612215012.101- Gerenciamento da Secretaria; Elementos de Despesas:
3,3,90,30.00 - Material de consumo, Fontes de Recurso: Próprios, No valor de R$ 6.169,16 (seis mil, cento e sessenta
e nove reais e dezesseis centavos). FUNDAMENTO LEGAL: ART. 15 DA LEI N' 8,666/93. LIMOEIRO DO
NORTE/CE, 02 DE MARÇO D82023, FRANCISCO VALDO FREITAS DE LEMOS e nUnlO DE ANDRADE MAIA.

Publicar em:

Diário Oficialdo Município - DOM

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ no 07.891 .67410001-72
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CONSIDEITANDO o pedido fomnl cle aposcntadoria.jn

tratiro no 090i202.ì,0l dc nrarço de 2023,

lnstituÍdo pelo 6rt, fto dø Lei orgânira do Mturicípío de Limoeíro clo Norte, com ü novü

CONSIDI,II^Nl)O a Carta de Concessão de Aposcntadoria por Tenrpo de Contri-
buição crrritida pcla l'r'eviclência Social -.NB 201i,081.941,-31 e

Seu etaría Muní cip al de F ínanças,
Orçamentos e Ploneiamento (SEFIN)

. i .,., :: , 'coM,ssr4oorucrRçÕes

EXTRATO DE INSTRUMENI'O CONTRATUAI,
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE OO IT¿UNICfPIO DE LIMOEIIìO DO NOIì'I'E-
cnJQRN^ prisr-lco o EXTRÂTo Do coNTR^To N" 20230243, RF.stJLrANlE
D( ,2,05I2-OOI/IMMAIì. LJNIDADE INSTITUTO DI] MEIO A]\,IBIIJNTE. DOTA-
çìÀo orìÇAMËNrÁtu¿: z I o t. t 9 .54 tlg04:lgz- GERLNCI^.MËNTo Do ruN-
DO MUNICIP^I. DE MnlO AMBIIìNTE; IILEN4ENTO DB DESPESAS: 4.4.90.52,00

- I\4ATEÌ(IAL E EQUIlAlvfENl'O PEIì.MANENI'E; FON'IË, DE IùC:URSOS: t,tìó-
pt{tos/rRnNstrË,RÊNcln BS'IADU^Lr onJË.i'o: nqurstcÒus DU LtxBuì.A,s
PARA EQUIPAMENTOS PUBLTCOS, DESTIN.ADo A ATUNDER AS Nh,Ch.SSIDA_
DES DO INSTITUTO DE MEIO AÌ\,ÍI]IENTE DO MLINICIPIO DE L]MOEII{O Do
NORt'Ë-crL,. r¡tc;Êwcln Do c0NTlìA1'0: 29 Dû DEZBMBIìO Dü 2023. CONllt^-
TADO: lvf. DA S, DE CAIIVALIÌO GESTAO EMPRESATìIAL (DINAMICA CON,
SULIORIA), INSCRUA N0 CNP.I N" 08.457.578i0001-83, VALOR CLOIJ.,\L D.E R$
r7.500,00 (DEZllssETE MJt, E QtJtNHIlNrcs REAIS). slcxnt.,i,Rlos: K^Rtsr^
MAIìA LIMA DE OLIVEIIIA / MAIIIA SOL]DADE CAI{VAL]ÌO, LIMOEIRO DO
NORTI].. CË, 30 DL, JANËIRO DI] 2023.

EXTIì TO Dtrl PUBLICÀÇ:AO
pRocESso DE,cnrs^Ã,o ¡{" 2023.1302.00r-pMLN

ESTADo DO cnan.Á - pnnpnnuRA MUNrcrpAL, DE LrMoulRO Do NoRTR - os
ORDEN^DORËS DE DESPES^,S DAS SL,CRËIARIAS DE: INFRAËSTRUI'UIìA Ë
uRB,,\NISMo (SEINFRÂ) E sup¡ntu'rnNnÊNcr¡ nn rRÂusno (sIJTR,AN), F,t\4

CUMPRIMENTO Ue ruqTmlc¡çno pRocEDrDA, FAz puBLICiAtì,0 EXTIìATO
DB RAilt ìcAçÃo DË ADESÃo N" 2023.t 302.001-PMLN, A sEcutn nqurstçÄO
NN CE¡INROS ¿,T,IITINNTÍCIOS, PAR,A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DI.
vElrsAS sECr{ETARIAS uo vu{rcÍplo DE LrMoErRo DO Nonrn/cE, EM F}-
\',ÕR DÀ MAVI DISI'RIIIUIDOR^ LIDA, 1NSCRI I A NO CNPJ N": t8.027.6?7/000 I -

¡b, vA,r.oR GLoBAt,: R$ r3.619,t6 (TRBzE Mrt,. sEISCENTos D DnzENovE
IìEAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), SECRETAIilA DE INFITAESTITUTUIìA E LR-
BANISMO: 070t 15 122 l50l 2.023 - cERIìNCI^MENTO Dl\ SECRETÂRIA; ELE-
MENTOS DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTES DE
RBCURSo: prÓprt0s. N0 vrrlorì DË R$ 7.450,00 (süi'E MtL QUA1ROCÈNTÐS
E cJNeUENTA REAIS) E supER.tNTENDENcrA DE tn ÂNSIro : 26 tzz I s0 | 2. I0 I

- GEIìENCllAlvfENTO D.{ SECI{ETAIìtA; ELEMENTOS DE DESPESAS: 3._1.90.30.00

- MÄI'ERIAL DIJ CONSUMO, IìON1'ES DD RECIJRSO: PRÓPRìOS. NO VALOR D[,
R$ 6. I 69, I 6 (SEIS MtL, CENT0 D SESSENTA E NOVE, REATS E DEZESSETS CBN-
TAVOS). FUNDAMENTO LEOAL: ¡\l{1 15 DA LEI N" 8.666/93, l,lMOEIlì.o DO
NORTts/()i, 02 Dl]li4^RÇo Dü 2023, FRANCISCO VALDO ÌìRBUAS DII LÈMOS I
I'IILAIIIO DE ANDITADE MAIA.

Secretaria Munícípal de Educação Básica (SEMEB)

PORTAIUA N" 005/2023- SEt\tEt], DE 0l DE S|AIìçO DE 2023.

Dtslígu, a pcdido, u ¡uvithn.u ¡ttiblic,a numicipal lui{.ll,lA Dlj
F,4filv:1.,1 U,tt.'l UOIS\S do qtndto rle pessoal da PrelcitLu.tt tlo
lulunicípio dc Limoeiro do Norte-CL, en t'it.tuclc dt conces,srio dc
aposentddorio por lrnpo de conu.ibtúç'ã<t.

e sucRtsr'ÁRtA MUNIcIrAL Drt ruuc,lçÃo t,(slcn DE LIMoËrRo Do
NORTE, ESTADO D0 c¿¡nÁ, no uso de suas atribuiçrìcs legais,

ht-e
I{f,SOLVII FL5

Ärt. lo. I)hlSL,lGAll rlo quudro de pessoal cla I\'efc.ìtura
do Nortc/CE, pol motivo cle concessão clc aposentatlolia, no calgo dr¡ P

40h, a petlitio, u Sra. MARIA DH pÁfLtt¡, lu¡u¡, lvtolsÍts l<,ta,lr, na

pal dc Educação Básica (SElvfEB), que fbla adrnitida crn 04-04-198i.

ú.) t
c

fl
Munici-

^rt. 
20. Esta Portaria cnlla cnt vigor a parl.ir data dc sua publicuçio c tcnl scus cf'cilos

¡etroativos a 0l de nrarço de 2023.

sEilìETARTA tvfLrNICTt'/\t. nn nuuc,tçÃo ¡Áslc¡ ll0 lr,tut¡tc:Íl'lo ue lt-
M0Ëllì0 D0 N0llTU, em 0l cle março dc 2023.

lýIurfu le I'titimu llolanda dos Sontos Silt'z,
S¿crcltiriø il'l uuìtipal tle Etlucnçìo B tisica.

Servíço Autô nomo de Agua e Esg,oto (SAAE)

coMtssÃo DE UctTAçoEs

RXTII.ATO DIì,ÀDITIVO DO CON'TIì/TTO
ADITIVO: l" 1'[RMO ADrflVO
CONTRATO: N" 20228030

ORICEM: INËXl0illlllD^DE N". l0ù20001/20221N
nncÃo GLlsrolì: sBRVtÇo ¡rurÒNorvto on Ácu¡ E F.sco'to - s^AB DE LI-
MOEIIIO DO NOIITE/CE
DËTËN'I'OIì^: COMP ËNL,IIGETICA DO CINN ¡\ ., CT¡ULCIi
OBJ.ETO: SERVIçO DE F'ORNECIMENT0 Dll IiNHRflA IILL.TRIC^ PAIìA TODI1,S
AS LINIDADES DE SEIìVIç:O eUr<)ttOtvlO DE ACUA E ESGO'IO DË I"ltvtOElt{O
DO NORTT/CE.

Amen,tçÀO: Fica prorrogaclo u prazo rlo contrôto em l2 (tloze) nrcses,

FLJNDAMbINTO LEGAL: Nos termos do Art. 57, II, da Lci n" 8.666193,0 rros rermos do
item I rla cláLrsula .5" tlo oonÍato.
VIGÊNC:I¡; 23 de lìevcreilo cle 2023 ató 23 rle Feverciro de 2024.

DAIA DA ASSINÂ'I'UIìA: 23 dc l.'cvcreiro de 2023.

IlX'l'll^TO I)E.4,DITI\/O l)O CONTIì;r"l'O
ÄDITIVO: 3" 1'BRMO 

^DrflV0CONTR AT0: N" 202 1 7045

OIìIGEM: PREGÂO PIìESENCTA]-N". I20IO()(]l/202] PP,

ORcÃo GIISToR: sDRVtÇ0 AUToNotvf) DÐ Ácìtj,{ lì tlsco't.() - sAAfi Dl) t,l-
MOEIIIO DO NORTE/CE
C:ONTRAI ADA: JOStLEUDO ll0DRlcl-lEs D U OLI VBI lì^ -N,tË

OBJIITO: CONTR/\TAçjÀO DE T,IMPR.ESA PARA ltnSrAçÀO Dri SERVIÇOS ilts-
TINADoS A MANLTTENÇÀo InEVENTI\A E c:oRltËTI\A rrcs vtic:ulos oo
SERVIÇO AU]'ONOMO DE Á('itIA E EScOl.() sA.Aü, D0 M(JNICIïIO DË LTtVtO-
DIRO DO NORTE/CE.
efffneçÂO: Fìca prorlogado o prazo rlo contrato em l 2 (dozc) rncscs,

ITtJNDAMEN1O LE(ì^t,: Nos tcrmos clo 
^rt. 

57, ll, da Lei nu 8.6661t)3, e los ter.mos do
itcm I rla cláusula 4" do contrato.
VI0ËNCIA: 24 dc li'evcrciro de2023 até,24 cle llcvcrcirc dc 1024.

DATA DA ASSINATURA: 24 de Feverrerìro de 2023.

Assinado digitalmente por
JOSE ALMAR SANTIAGO
DE ALMEID A:89484177387
Data: 2O23 03 03 '13'57'

ANO Vll- No t.4ro, DE o3 DE MARçO DE zozJ.
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